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sexta-feira, 8 de Agosto de 2025

Objeto: celebração de termo de fomento tem por 
objetivo a cooperação técnica e financeira para 
realização da Ruraltures, nos dias 14 a 17 de agosto 
de 2025, com o objetivo de custear a montagem e a 
desmontagem do estande do município, contratação 
de serviços, locação de equipamentos, confecção de 
camisas, entre outros.

VALOR: R$ R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil 
reais).
Gestor da Parceria: Sr. Fábio Altoé.
PERÍODO: 10/08/2025 a 15/09/2025.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/2025

Lícia Nascimento Caliman
Secretária de Turismo, Cultura e Artesanato

Protocolo 1608648

Viana

Decreto

DECRETO Nº 182/2025

EXCLUI E INCLUI OS MEMBROS NA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE VIANA - COMASVI, PARA COMPOR 
O MANDATO 2025 A 2027.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 2.762 de 07 de dezembro de 2015, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2025/2027.

DECRETA:

Art. 1º Exclui e Inclui membros na composição do 
Conselho Municipal de Assistência Social de 
Viana - COMASVI, até o término do atual mandato 
conforme preconiza o Decreto Municipal Nº 146, de 
02 de julho de 2025.

§1º Representantes da Sociedade Civil, indicados 
pela Associação dos Amigos dos Autistas de Viana 
ES - AMAES:
I. Exclui:
a) Suplente: Júlia Almeida Loureiro

II. Inclui:
a) Suplente: Ana Angélica Corradi Santiago Liquer

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 07 de agosto de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1608919

DECRETO Nº 183/2025
EXCLUI E INCLUI OS MEMBROS NA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VIANA- 

COMDICAVI, PARA COMPOR O MANDATO 2023 
A 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 2.762 de 07 de dezembro de 2015, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2023/2025.

DECRETA:

Art. 1º. Exclui e Inclui membros na composição 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Viana - COMDICAVI, até 
o término do atual mandato conforme preconiza o 
Decreto Municipal Nº 314/2023, iniciado em 2023 
com termino em 2025.

§1º Representantes do Poder Público, indicados pela 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
SEMJEL.

I. Excluir:
A)Suplente: Bianca Mara Serafim Teixeira

II. Incluir:
A)Suplente: Richard da Cruz Cominotti
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 07 de agosto de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1608926

DECRETO Nº 184/2025
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO 
PARQUE NATURAL MUNICIPAL ROTA DAS 
GARÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
de Viana,

DECRETA:

Art. 1º O Conselho do Parque Natural Municipal Rota 
das Garças, passa a ser composto pelos seguintes 
membros:

§ 1º Representantes do Poder Público:

I. Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos IEMA:
a) Titular: Rafael Lorenzon Boni;
b) Suplente: Eduardo Chagas Fernandes.

II. Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:
a) Titular: Alessandra Candido de Oliveira Soares;
b) Suplente: João Henrique Cunhalima do 
Nascimento.

III. Secretaria de Trabalho e Assistência Social:
a) Titular: Luiz Felipe Soares dos Santos;
b) Suplente: Juliette Santos Carangola Souza.

IV. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 


